
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Marina Silva (REDE/SP)

PROJETO DE LEI Nº 2.780, DE 2024

Institui  a  Política  Nacional  de Minerais
Críticos  e  Estratégicos  (PNMCE),  o
Comitê  de  Minerais  Críticos  e
Estratégicos  (CMCE),  vinculado  ao
Conselho Nacional de Política Mineral, e
dá outras providências.

EMENDA MODIFICATIVA  nº            / 2026

Dê-se ao art. 2º, III, do substitutivo apresentado em Plenário ao Projeto de Lei n.
2.780/2024, a seguinte redação:

"Art. 2º………

……………….

III  -  transição  energética:  mudança  na  composição  da  matriz  energética
visando maior participação de fontes renováveis e redução das emissões de
gases de efeito estufa, de forma a contribuir para a neutralidade de emissões
líquidas de gases de efeito estufa no país.

…………….”

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda tem por objetivo aprimorar a definição de “transição energética”
constante do projeto de lei, conferindo-lhe maior precisão conceitual e alinhamento
com os compromissos assumidos pelo Brasil.

O texto originalmente proposto limita-se a caracterizar a transição energética como
uma “substituição gradual de fontes predominantes por outras”, formulação genérica
que,  embora  correta  em  termos  descritivos,  exige  maior  desenvolvimento  na *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Marina Silva (REDE/SP)

definição. 

Por  exemplo,  ao  não  explicitar  quais  fontes  devem  ser  priorizadas  nem  quais
objetivos  públicos  se  pretende  alcançar,  a  redação  atual  abre  margem  para
interpretações que não necessariamente contribuem para a mitigação da mudança
do clima.

A nova redação que estamos propondo introduz elementos essenciais para orientar
a política pública, como a ampliação da participação de fontes renováveis na matriz
energética  e  a  redução  das  emissões  de  gases  de  efeito  estufa  com  foco  na
neutralidade líquida de emissões no país. 

Trata-se, portanto, de alinhar o conceito em tela à completude do que é a transição
energética justa e sustentável.

Sala das Sessões, 06 de maio de 2026 

Deputada MARINA SILVA
(REDE/SP)
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Marina Silva (REDE/SP) - Fdr PSOL-REDE

 2  Dep. Tarcísio Motta (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE - LÍDER do Federação PSOL

REDE

 3  Dep. Mário Heringer (PDT/MG) - LÍDER do PDT      

 4  Dep. Pedro Uczai (PT/SC) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Federação Brasil da

Esperança - Fe Brasil

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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